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L E I n.1.2 1 2, de 02 de setembro de 1.971. 

AU!;lJNTA OS PliOVEI�'.l'OS DOS PBl'lSIONISTAS D.� PREFEI'I'URA 

r,rutlIC IPA.L DE TAQU;l.RITII�GA e dá outras providências. 
O SEi\f}!Oli DOU'l'OR ADAIL I'/UNES DA SILVA, PreÍ·ei to I;iunicipal de Taquari tinga, -
usando das a tr·i bui çoes que a lei lhe confere, 
F'AZ SABEH que a Cârnara hlunicipal decreta. e êle promulga a seguinte lei: 

Artigo lº- Os proventos à.a categoria PEl:SIONISTAS,do Quaõ.ro 
dos Funcionários Públicos J;Junicipais, ficam estabelecidos nas seguintes 
bases: a) até 5(cinco) anos de serviços prestados, efetivamente à 

I.iur1icipalidade, 5o;;s(cincoenta por cento) dos vencimentos corresponde;nte::: 

ao cargo e demais vantagens;· 
b) até lO(dez) anos de serviços prestaã.os efetivf'mente � 

l'.iu11icipalidade, 55%( cir1co enta e cinco por cento) dos vencimentos corres.no.:.: 

dentes ao cargo e demais vantagens; 

c) até 20(vinte) anos de serviços prestados, efetivamente� 

à I.Iunicipalidad<f60%( sessenta por cento) dos vencimentos correspo11dentes ao 

cargo e demais vantagens; 

d) até 35( tri11ta e cinco) anos de servi cos prest::i,dos, efet: 

vamente à f•Iunicipalidade, 7070( setenta por cento) dos vencimento:o; corresoor·-

dentes ao carf·o e demais vantagens. -
Artigo 2Q- Casos especiais de pensionistas serao obedec::.-

das as normas da .Lei l.lunicirial n.933, de 5 de julho de l.96G. 
f.:trágrafo lJnico- E:erão r·egulados por· leis estaduais, os -

casos nao previstos nesta lei. 
' 

-
Artigo 3º- Para ocorrer as despesas com a execuçao da pre-

sente lei, serão aproveitadas verbas próprias do orçamento, sup�ementadas 
se necessário. 

Artigo 4º- Hsta lei entrará em vigor nadata de sua publi

cação, revogadas as disposiç�es em contrário. 

Pr·efei tura I;íunicipal de T qu ri tinga, 02 de setembro de 1. 971. 
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